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PORTARIA Nº 4.902, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de licença-maternidade e sua

prorrogação à servidora pública municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 125, VII,

“a”, da Lei 1.960, de 13 de Outubro de 2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do

Município de Valentim Gentil - SP); art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal de

1988 c/c artigo 2º da Lei Municipal nº 2008, de 13 de dezembro de 2012, e

CONSIDERANDO Requerimento da servidora, protocolado em 18/02/2022, sob o nº

315/2022, às 14h27, bem como documentos que o instruem;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal ERICA CRISTINA MARTINS,
portador(a) do RG nº 45.559.395-4 e CPF nº 375.458.818-42, lotada no cargo

temporário de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Licença-Maternidade e sua

Prorrogação, totalizando assim 180 (Cento e Oitenta) dias contados a partir de

03/02/2022, data de nascimento do(a) menor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 03/02/2022, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de Fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico

do Município [Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 21 de Fevereiro de

2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.901, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço

(quinquênio) ao servidor público municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica

do Município, c/c os arts. 83 e 84 da Lei Municipal nº 1.960, de 13/10/2011, e CONSIDERANDO
requerimento do servidor, protocolado em 19/01/2022, sob nº 92/2022, bem como certidão de

tempo de serviço expedida em 07/02/2022, e despacho fundamentado datado de 17/02/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER a servidora pública municipal QUEDIMA TRAUSI DUARTE,

portador do RG nº 27.726.621-X SSP/SP e do CPF nº 163.160.898-30, lotado no cargo efetivo

de MONITOR DE MÚSICA, adicional por tempo de serviço (4º quinquênio), nos termos do art. 73

da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28

de outubro de 2015], na data de 21 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.900, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

Dispõe sobre a concessão de adicional por tempo de serviço

(quinquênio) ao servidor público municipal que especifica e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 73 da Lei Orgânica

do Município, c/c os arts. 83 e 84 da Lei Municipal nº 1.960, de 13/10/2011, e CONSIDERANDO
requerimento do servidor, protocolado em 17/02/2022, sob nº 302/2022, bem como certidão de

tempo de serviço expedida em 17/02/2022, e despacho fundamentado datado de 17/02/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER ao servidor público municipal ADÃO ROBERTO JOSÉ
RODRIGUES, portador do RG nº 11.773.221 SSP/SP e do CPF nº 033.340.488-29, lotado no

cargo efetivo de AGENTE DE TRIBUTAÇÃO, adicional por tempo de serviço (2º quinquênio),

nos termos do art. 73 da Lei Orgânica do Município.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 18 de fevereiro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,

que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de 28

de outubro de 2015], na data de 21 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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